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PROCESSO 57.16-CD-FUTSAL-FLORIPA FUTSAL 
 
Denunciado: Renan Augusto Fuso Cavallaro  - Atleta da Equipe Floripa Futsal 

 

Enquadramento: Arts. 254-A, I e §3º; 243-F e 243-C, todos do CBJD 

 
Evento: Campeonato Estadual, Divisão Especial 
 
Data: 05.12.2016 
 

Horário: 19h 

 

Relator: Bernardo Andrioni Santanna 

 
DECISÃO: 
 
Por unanimidade de votos conhecer da denúncia, julgando-a procedente no Art. 254-A, I do CBJD, 

para aplicar ao denunciado, Senhor Renan Augusto Fuso Cavallaro  - Atleta da Equipe Floripa Futsal, 

a pena de dois jogos de suspensão. Com relação ao Art. 254-A, §3º do CBJD, aplica a pena de 90 

dias de suspensão. Com relação ao Art. 243-F do CBJD, aplica a pena de dois jogos de suspensão. 

Com relação ao Art. 243-C do CBJD, aplica a pena de quinze dias de suspensão. Restando a pena 

final em quatro jogos de suspensão e 105 dias de suspensão. 
 

Encerrada a sessão às 21h15 
R.P.I. 

 
Florianópolis, 05 de dezembro de 2016. 

 
 
Paula Cassettari 
PRESIDENTE e.e DA CD FUTSAL  
 

 


